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SOBRE: Altera os artigos 20, 3° em seu eaput e seus § 2° e § 3° e ó art. 6°:da  1 
Municipal ti0  11.050, de 8 de janeiro de 2015, que inclui o Projeto de Parceria Públic 
Privada para a implementação. e Operação do Hospitàl de Clínicas de Sorocaba i 
Programa Municipal de Pararias Público-Privadas e autoriza o Poder Executivo 
oferecer garantia para assegurar o cumprimento de obrigações de, pagamen 
decorrentes do Projeto de Parceria Público-Privada - PPP do Hospital de Clínicas 
Sorocaba, e dá outras pràvidências. 

Esta comissão apresenta a.scguinte redação: 

A Çâmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art..I° O ar(. 2° da Lei Municipal n° 11.050,.de8 de janeiro de 2015, 
passa a ter a seguinte. redação: 	 - 

"Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a ofereer.em garantia, na 
forma kreviúa.pelo art. 80, inciso V, 'da Lei Federal n°11.079, de 30 de; dezembro de '2064, 
recursos oriundos do Fundo Municipal de Saúde,— AIS, conforme previsto na Lei Municipal 
n°3.767, de 20 de novembro de 1991, com afinalidade de a&egurar,, total ou parcialmente. o 
cumprimento-'de obrigações de pagainenio em contratos, de Parceria Público.  Privada; que 
tenham como objeto, àxclusivamente, o pagamento de contraprestações da PPP do Hospital 
de Clínicas de Sorocaba, e observados os limites e critérios estabelecidos na Lei 
Complementar Federal ,? 141, de 13 de janeiro de 2012. - 

§1° Os recursos do FMS a serem utilizados para compor as garantias de 
• pagamento de contraprestações da P.PP d6 Hospital de Clínicas de Sorocaba, não • deverão 

ultrapassar o limite de valor equivalente a três contraprestõções mensais, ou equivalentes, e 
integrarão, para todos• os efeitos legais, aquele Fundo 

§2" A destinação dos recursos deverá ser .previamente submetida a 
deliberação dilconselho Municipal de Saúde" 

§3° Ficá incluída na prestação 'de contas quadrinjestrais da Secretaria 
Municipal da Saúde da conta corrente vinculada que trata esta Lei. (WR 

• . . 	Mi 20  O art. 3 0  da Lei Municipal n° 11.050, de 8 de janeiro de 2015 e 
seus § 2° e § 3°, de 8 de janei'ro de 2015, passam a ter a seguinte redação: 
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?i4rt 3°As garantias oferècidoi nos contratos mencionados no artigo 2° 
desta Lei poderão ser objeto de cessão fiduciária; penhor ou qualquer outro meio de garantia 
em direito admitido, segregadas em conta corrente vinculada, de movimentação restrita, 
operada por agente fiduciário com poderes 'conferidos para a execução da garantia no caso 
de :nadn7ftplemento dos pagamentos previstos no contrato de Parceria Publico-Privada de 
que trata o art. 2° desta Lei. 

§ 2° Instrumento específico estabelecerá o mecanismo de destinação 
automática, pelo agente financeiro do Tesoúro Municipal, dos recursos segregados, à conta 
de movimentação restrita de que trata o "caput" deste artigo, a qual deverá ser de 
ti lariçiade da Secretaria Municipal da Saúde, responsável pelo pagamento das 
contraprestações pecuniárias objeto da garantia de pagamento. 

§ 3° Á cessão fiduciária ou vinculação em garantia poderá ter corno 
beneficiário direto o parceiro ptivado". (NR) 	 - 

Art: 30  Oart. .60  da Lei Municipal n° I1.050,.de 8 de janeiro de 201 
passa a ter a seguinte redação::  

"Art. 60  As despesás decorrentes da execução das garantiàs para 
adimplemento das obrigações asseguradas onerarão as dotações orçamentárias da Secretaria 
da Saúde, na forma do art. 198, § 2 1, inciso .111, da Constituição Federal e da Lei 
Complementar Federal n° 141, de 13 de janeiro de 2012". (NR) - 

Art. 40  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

de 2016. 

SILVA 

JESSÉ 4'OURES DE MORAES 
á: Membro 
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